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Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 25 de Outubro de 2018 
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                          Data da Reunião: 2018.10.25 

CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2018/19 

 

                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

 

AAS Mamede vs CN Ginástica (20/10/2018)-Jogo n.º511 

CN Seniores Masculinos - II Divisão 

 

 

  AAS MAMEDE 

 

C AAS MAMEDE      EUR 27,00 MULTA         Artigo 99.1 RD 

 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Violação do disposto no ponto 1 dos Termos da Organização dos Jogos 
quanto aos limpadores rápidos – O jogo realizou-se sem limpadores rápidos -  Conforme é relatado no Relatório 
do Árbitro.) 

 
 
 
Clube Atlântico da Madalena vs CD Fiães (20/10/2018)-Jogo n.513 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 

 
  

  CLUBE ATLANTICO MADALENA          

 
J BERNARDO MANUEL MATOS, Lic.111301         EUR 18,00 MULTA        Artigo 138.RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 
 

 

CV Espinho vs Esmoriz GC - (20/10/2018)-Jogo n.509 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 

 
  

  CV ESPINHO       

 
J ANTÓNIO ALBERTO BAPTISTA, Lic.69048       EUR 18,00 MULTA       Artigo 138.RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 
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                          Data da Reunião: 2018.10.25 

CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2018/19 

 
 

                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 
 

GD Martingança vs CV Oeiras (20/10/2018)-Jogo n.510 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 

 
  

  CV OEIRAS         

 
J FERNANDO JOSÉ BAU, Lic.52005                       EUR 18,00 MULTA       Artigo 138.RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 
 

 
AVC Famalicão vs CF Os Belenenses - (20/10/2018)-Jogo n.º14 

CN Seniores Femininos - I Divisão 

 
 

  CF OS BELENENSES 

 
C CF OS BELENENSES              Eur 57,00 MULTA     Artigo 99.1 RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 24.º n.º4 e 28.º do Regulamento de Provas e 
do disposto no ponto 1 dos termos da Organização dos jogos quanto aos movimentadores de bolas. – O CF Os 
Belenenses só apresentou 2 (dois) apanha bolas. Conforme é relatado no Relatório do Delegado Técnico.)   

              

 

  AVC FAMALICÃO 

 
C AVC FAMALICÃO           EUR 57,00 MULTA         Artigo 99.1 RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 34.º do Regulamento de Provas – Não 
comunicação do Resultado do Jogo.) 
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                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

SC Portugal vs SL Benfica (20/10/2018)-Jogo n.156 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 

 
  

  SL BENFICA         

 
J NUNO MIGUEL A. PINHEIRO, Lic. 44309   EUR 57,00 MULTA    Artigo 138.10 RD 

 
(Expulsão, conforme boletim de jogo.) 

 

 
SC Espinho vs Assoc. Jovens Fonte Bastardo (20/10/2018)-Jogo n.º157 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 

 

 

SC Espinho 

 
C SC Espinho               EUR 57,00 MULTA              Artigo 99.1 RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 34.º do Regulamento de Provas – Não 
comunicação do Resultado do Jogo.) 

 

Leixões SC vs GC Vilacondense - (20/10/2018)-Jogo n.º13 

CN Seniores Femininos - I Divisão 

 
 
  LEIXOES SC 

 
C LEIXOES SC                 EUR 57,00 MULTA     Artigo 99.1 RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 24.º n.º4 e 28.º do Regulamento de Provas e 
do disposto no ponto 1 dos termos da Organização dos jogos quanto aos movimentadores de bolas e limpadores 
rápidos – O jogo realizou-se com 4 (quatro) apanha bolas e 2 (dois) limpadores rápidos. Conforme é relatado no 
Relatório do Delegado Técnico.)   
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                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 
Lusófona VC vs Clube K - (20/10/2018)-Jogo n.º16 

CN Seniores Femininos - I Divisão 

 
  LUSOFONA VC 

 
C LUSOFONA VC              EUR 57,00 MULTA     Artigo 99.1 RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior –  
 lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 24.º n.º4 e 28.º do Regulamento de Provas e 
do disposto no ponto 1 dos termos da Organização dos jogos quanto aos movimentadores de bolas e limpadores 
rápidos – O jogo realizou-se com 3 (três) apanha bolas e 2 (dois) limpadores rápidos, sendo que a meio do 4.ºset 
os 2(dois) limpadores rápidos ausentaram-se, prosseguindo o jogo com 3 (três) elementos apenas para ambas 
as funções. Assim que a situação foi detectada, 2 (dois) novos elementos assumiram o papel de limpadores 
rápidos. Conforme é relatado no Relatório do Arbitro.)   

 
 
T JOAO DIOGO SAUDADE, Lic.661         EUR 38,00 MULTA   Artigo 138.1 RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 
 

Castelo da Maia GC vs Boavista FC - (20/10/2018)-Jogo n.º15 

CN Seniores Femininos - I Divisão 

 
  BOAVISTA FC 

 
T Paulo André Pardalejo, Lic. 1599  Eur 38,00 MULTA         Artigo 138.1 RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 
 

 
 

CF Os Belenenses vs EANES LA - (21/10/2018)-Jogo n.º22  

CN Seniores Femininos - I Divisão 

 
 

  CF OS BELENENSES 

 
C CF OS BELENENSES            EUR 57,00 MULTA     Artigo 99.1 RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 24.º n.º4 e 28.º do Regulamento de Provas e 
do disposto no ponto 1 dos termos da Organização dos jogos quanto aos movimentadores de bolas e limpadores 
rápidos – O jogo realizou-se com 4 (quatro) apanha bolas e 2 (dois) limpadores rápidos. Conforme é relatado no 
Relatório do Delegado Técnico.)                                                                                                                                                                
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SC Espinho vs CD AVES - (21/10/2018)-Jogo n.º337  

CN Seniores Femininos - II Divisão 

 
 

  SC ESPINHO 

 
C SC ESPINHO      EUR 27,00 MULTA     Artigo 99.1 RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 24.º n.º4 e 28.º do Regulamento de Provas e 
do disposto no ponto 1 dos termos da Organização dos jogos quanto aos movimentadores de bolas e limpadores 
rápidos – O SC Espinho apenas apresentou 3 (três) movimentadores de bolas. Não foram apresentados limpa-
chãos rápidos. Conforme é relatado no Relatório do Arbitro.)   

 
 
 

AA Espinho vs AAS Mamede - (20/10/2018)-Jogo n.º154 

CN Seniores Masculinos - I Divisão 

 
 

  AA ESPINHO 

 

J JONATHAN NUNES, Lic. 54458      1 JOGO SUSPENSAO  Artigo 131.a) RD 

 
J JONATHAN NUNES, Lic. 54458      EUR 230,00 MULTA  Artigo 131.a) RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Violação do disposto no artigo 131.º alínea a) do Regulamento de Disciplina – No final do jogo, o jogador do AA 
Espinho, Jonathan Nunes, dirigindo-se ao primeiro árbitro em tom ameaçador disse-lhe: “Ainda levas é uma 
cabeçada na testa que te fodo caralho”. Já na mesa do marcador, o mesmo jogador aproxima-se da mesa e de 
dedo em riste na direcção do primeiro árbitro disse-lhe: “ Enquanto não levares com uma placa nos dentes não 
aprendes meu filho da puta”. A caminho do balneário, o mesmo jogador diz ainda: “ E aquele paneleiro, aquele 
filho da puta do segundo árbitro não marcou uma falta na rede.  Conforme é relatado nos Relatórios dos Árbitros.)                                                                                                                                                                 
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Boavista FC vs SC Braga - (21/10/2018)-Jogo n.º23 

CN Seniores Femininos - I Divisão 

 
 
  Boavista FC 

 
C BOAVISTA FC                EUR 57,00 MULTA     Artigo 99.1 RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 24.º n.º4 e 28.º do Regulamento de Provas e 
do disposto no ponto 1 dos termos da Organização dos jogos quanto aos movimentadores de bolas. – O jogo 
realizou-se apenas com 3 (três) elementos para as funções de apanha bolas e limpa chãos. Conforme é relatado  
no Relatório do Delegado Técnico.)  

 
 
 

 
       O Conselho de Disciplina  

 
 

                                                                                                              


